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9.3 — A falta de apresentação dos documentos legalmente exigidos 
implica a exclusão dos candidatos, nos termos do n.º 9 do artigo 28.º 
do anexo da Portaria.

9.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
por lei.

9.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu curriculum, a 
apresentação de elementos comprovativos das suas declarações.

10 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de publi-
cação do presente aviso no Diário da República.

11 — Nos termos do n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, os métodos de sele-
ção obrigatórios são a prova de conhecimentos e a Avaliação Psicológica. 
De acordo com o n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, no caso de candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como os candidatos 
em situação de requalificação que, tenham desempenhado aquela atri-
buição, competência ou atividade, e que não os afastem por escrito (nos 
termos do n.º 3 do mesmo artigo), os métodos de seleção a aplicar, serão 
a Avaliação Curricular e a Entrevista de Avaliação de Competências.

12 — Descrição dos métodos de avaliação:
12.1 — Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 

profissionais e as competências técnicas necessárias ao exercício das 
funções a concurso. É dotada para a prova de conhecimentos uma escala 
de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.

12.1.1 — Natureza da Prova de Conhecimentos: a prova de conhe-
cimentos será de forma oral, de natureza de simulação/prática e de 
realização individual, com a duração total de 30 minutos. Consistirá na 
simulação de abertura de uma sepultura e na limpeza de uma valeta/
berma, indicando, demonstrando e realizando todos os procedimentos e 
técnicas apropriadas, bem como utilizar os materiais, instrumentos e/ou 
veículos adequados e equipamento de higiene e segurança.

12.2 — Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como 
referência os perfis de competências previamente definidos.

12.3 — Avaliação curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e formação 
realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

12.3.1 — Na AC serão considerados e ponderados, numa escala de 
0 a 20 valores e valorados até às centésimas, os seguintes parâmetros: 
habilitações académicas (HA), formação profissional (FP), experiência 
profissional (EP) e avaliação de desempenho (AD) param os candidatos 
que tenham sido avaliados pelo SIADAP. A nota final da avaliação 
curricular é calculada pela seguinte fórmula:

AC = 0,20 HA + 0,20 FP + 0,50 EP + 0,10 AD

Para quem não possua vínculo de emprego público, a avaliação será 
calculada pela fórmula:

AC = 0,30 HA + 0,20 FP + 0,50 EP

12.3.2 — As habilitações Académicas referem -se ao nível de quali-
ficação certificada pelas entidades competentes.

12.3.3 — A Formação Profissional integra os cursos de formação e 
aperfeiçoamento profissional, com comprovativos emitidos por entidades 
acreditadas, frequentados nos últimos três anos, nas atribuições/compe-
tências/atividades específicas do posto de trabalho.

12.3.4 — A Experiência Profissional integra o tempo de experiência 
profissional o correspondente ao desenvolvimento de atribuições/com-
petências/atividades específicas do posto de trabalho, que se encontre 
devidamente comprovado mediante declarações.

12.3.5 — A nota final da avaliação de desempenho relativa ao último 
período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou exe-
cutou atribuição/competência/atividade idênticas ao posto de trabalho.

12.4 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais, diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais par o exercício da função.

13 — Classificação final obtida após aplicação dos métodos de se-
leção:

13.1 — A classificação final será expressa de 0 a 20 valores, para os 
candidatos que realizem os métodos de avaliação, Prova de Conheci-
mentos e Avaliação Psicológica, e será calculada através da seguinte 
fórmula: CF = (PC × 0,70) + (AP × 0,30).

13.2 — A Classificação final será expressa de 0 a 20 valores, para os 
candidatos que realizem os métodos de seleção, Avaliação Curricular e 
Entrevista de Avaliação de Competências, e será calculada através da 
seguinte fórmula: CF = (AC × 0,40) + (EAC × 0,60).

14 — A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 
0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classi-
ficações quantitativas obtidas em cada método de seleção.

15 — São excluídos do procedimento os candidatos que não rea-
lizem o método para o qual forem notificados ou que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases que o 
comportem ou na classificação final, conforme o n.º 13 do artigo 18.º 
do anexo da Portaria.

16 — Notificação e exclusão dos candidatos:
16.1 — Os candidatos admitidos serão admitidos serão notificados 

para a realização dos métodos de seleção por uma das formas previstas 
do n.º 3 do artigo 30.º do anexo da Portaria.

16.2 — De acordo como preceituado no n.º 1 do artigo 30.º do anexo 
da Portaria, os candidatos excluídos serão notificados por uma das for-
mas previstas do n.º 3 do anexo da preferida Portaria, para a realização 
da audiência de interessados nos termos do código de Procedimento 
Administrativo.

17 — O júri do presente procedimento concursal será o seguinte:
Presidente: Acácio Galrinho Nunes, Chefe de Divisão de Obras Ur-

banismo e Ambiente da Câmara Municipal da Golegã;
1.º Vogal Efetivo: António Francisco Costa Duarte, Técnico Superior 

da Câmara Municipal da Golegã, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Paulo Manuel Matos Caixinha, Assistente técnico 
da Câmara Municipal da Golegã;

1.º Vogal Suplente: Maria Margarida da Guia Duarte, Assistente Téc-
nico da Câmara Municipal da Golegã:

2.º Vogal Suplente: Manuel José Justino Nunes, Assistente Técnico 
da Junta de Freguesia de Azinhaga.

18 — As atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação dos 
métodos de seleção, a grelha classificativa e o sistema de valoração final, 
são facultados aos candidatos sempre que solicitados, por escrito.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da constituição da 
República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

20 — Dar -se -á cumprimento ao disposto no artigo 1.º e no n.º 3 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, designadamente 
os candidatos com grau de incapacidade ou deficiência igual ou superior 
a 60 %, têm preferência sobre os restantes, em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

21 — Em caso de igualdade de valoração na ordenação final dos 
candidatos, os critérios de preferência a adotar serão os previstos no 
artigo 35.º do anexo da Portaria.

22 — A lista unitária de ordenação de ordenação final, após homolo-
gação, é afixada em local visível e público das instalações da Freguesia, 
sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicação.

23 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º do anexo da Portaria, o 
presidente aviso será publicado na 2.ª série do Diário da República, na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil subsequente 
à publicação no Diário da República, por extrato, no prazo máximo 
de três dias úteis, contados a partir da data da publicação no Diário da 
República, em Jornal de expansão nacional.

24 — Prazo de validade: o procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a concurso é válido para o preen-
chimento dos postos de trabalho a concurso e para efeitos de reserva de 
recrutamento do serviço nos termos do artigo 40.º do anexo da Portaria.

18 de julho de 2016. — O Presidente da Freguesia, Vítor Manuel 
da Guia.

309776461 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE BUSTELO, CARNEIRO
E CARVALHO DE REI

Aviso n.º 9862/2016

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurí-
dica de emprego público em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado para preenchimento de 
1 posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente Operacional.
1 — Torna -se público, nos termos do n.º 1 dos artigos 30.º e 33.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que na sequência da deliberação da 
Junta de Freguesia de 28/05/2016, se encontra aberto, pelo prazo de 
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10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República, o procedimento concursal comum para ocupação 
de 1 (um) posto de trabalho, previsto e não ocupado no Mapa de Pes-
soal, desta Junta de Freguesia, para a carreira/categoria de Assistente 
Operacional, na área de Cantoneiro de Limpeza.

2 — Para efeitos do n.º 1, do artigo 4.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, regista -se a inexistência de qualquer reserva de recrutamento 
constituída na Junta de Freguesia de Bustelo, Carneiro e Carvalho de Rei 
e no que diz respeito à consulta à Entidade Centralizada para constituição 
das reservas de recrutamento (ECCCR) de acordo com a atribuição que 
é conferida no INA e foi declarado o seguinte:” Não tendo, ainda, de-
corrido qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento, declara -se inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado”.

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014, “as autarquias locais não têm que consultar a Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação”.

4 — Local de trabalho: área da União das Freguesias de Bustelo, 
Carneiro e Carvalho de Rei.

5 — Legislação aplicável ao procedimento concursal: Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho (LTFP) na sua atual redação; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro e Código do Procedimento Administrativo.

6 — Caracterização do posto de trabalho: funções para a carreira/
categoria de Assistente Operacional, as constantes no Anexo LTFP, 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2, 
do artigo 88.º, às quais acrescem varredura e limpeza de ruas, limpeza 
e compor bermas, desobstruir aquedutos, de modo a manter em boas 
condições, o escoamento de águas pluviais; reparações de calcetamento, 
corte de árvores, desenvolvimento de funções de condução de máquinas 
e tratores.

7 — Posicionamento remuneratório — 1.ª posição, a que corresponde 
o montante de Eur. 530,00.

8 — Âmbito do recrutamento: Em cumprimento do estabelecido 
no n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho o recrutamento inicia -se 
de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado previamente estabelecida.

9 — Em caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do disposto no número anterior e tendo em conta os prin-
cípios de racionalização, eficiência e economia de custos que devem 
presidir à atividade da freguesia, alarga -se a área de recrutamento aos 
trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo de-
terminado ou determinável ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente estabelecida.

10 — Requisitos de admissão:
10.1 — Requisitos gerais — Os definidos no artigo 17.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua redação:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela 

Constituição, por convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício daquelas que se propões desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

10.2 — Nível habilitacional e formação exigidos — escolaridade 
obrigatória e carta de condução de trator.

11 — Forma e prazo de apresentação da candidatura:
11.1 — Formalização — A apresentação das candidaturas serão 

efetuadas obrigatoriamente em suporte de papel, através do preenchi-
mento de formulário de candidatura — com logótipo da Entidade — de 
utilização obrigatória (sob pena de exclusão), conforme despacho 
11321/2009, de 08 de maio, a obter na Junta de Freguesia da União das 
Freguesias de Bustelo, Carneiro e Carvalho de Rei ou página eletrónica 
www.jf -bustelocarneiro -crei.pt a entregar pessoalmente ou a remeter por 
correio registado, com aviso de receção, dirigido ao Presidente da Junta 
de Freguesia da União das Freguesias de Bustelo, Carneiro e Carvalho 
de Rei, Rua S. Mamede, n.º 2540, 4600 -530 Bustelo Amarante, até ao 
termo do prazo de candidatura referido no presente aviso.

11.2 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado dos se-
guintes documentos:

a) Currículo profissional detalhado, atualizado, datado e assinado;
b) Fotocópia legível do documento comprovativo das habilitações 

literárias;

c) Fotocópia do Cartão do Cidadão ou Bilhete de Identidade e NIF.
c) Fotocópia da carta de condução.
d) Fotocópia dos documentos comprovativos das ações de formação 

frequentadas e ministradas de onde conste data de realização e duração 
das mesmas;

11.3 — Os candidatos titulares de uma relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida, deverão apresentar:

a) Declaração emitida pelo organismo ou serviço de origem, devi-
damente atualizada, reportada ao prazo estabelecido para apresenta-
ção da candidatura, sob pena de exclusão, da qual conste, de forma 
inequívoca, a modalidade da relação jurídica de emprego público 
que detêm, a categoria e posição remuneratória detida, a antiguidade 
na categoria, na carreira e na função pública, as atividades/funções 
que atualmente executam, bom como as avaliações de desempenho 
relativas aos últimos três anos, na sua ausência, o motivo que de-
terminou tal facto.

11.4 — Serão excluídas as candidaturas que não satisfaçam, cumulati-
vamente, os requisitos e as formalidades constantes no presente aviso.

12 — As falsas declarações prestadas pelo candidato serão punidas 
nos termos da lei.

12.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, a 
apresentação de documentos comprovativos das declarações que efetuou 
sob compromisso de honra e das informações que considere relevantes 
para o procedimento.

12.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

13 — Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar nos termos 
do disposto no artigo 36.º da LTFP, conjugado com a alínea a) n.º 1 do 
artigo 6.º e alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
serão os seguintes:

13.1 — Prova de conhecimentos (PC) e Avaliação psicológica (AP).
13.2 — Avaliação curricular (AC) e Entrevista de avaliação de com-

petências (EAC) para os candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, e que se encontrem no cumprimento 
ou execução da atribuição, competência ou atividade caracterizadora 
do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de candi-
datos em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade. Pode, no 
entanto, ser -lhes aplicado, os métodos de seleção mencionados no ponto 
13.2, caso declarem, por escrito, a opção por esses métodos, conforme 
n.º 3, do artigo 36.º da LTFP;

14 — Ordenação final: A ordenação final dos candidatos que com-
pletem os procedimentos, com aprovação em todos os métodos de 
seleção aplicados, será efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada um dos métodos de seleção 
referidos no ponto anterior de acordo com as seguintes fórmulas:

14.1 — Para os candidatos referidos no ponto 13.1: OF = PC × 60 % +
+ AP × 40 %

14.2 — Para os candidatos referidos no ponto 13.2:  OF = AC × 60 %+
+ EAC × 40 %

Sendo que: OF = Ordenação final; AC = Avaliação curricular; EAC = 
Entrevista de avaliação de competências; PC = Prova de conhecimentos; 
AP = Avaliação psicológica.

14.3 — Avaliação curricular (AC) — será valorada na escala de 
0 a 20 valores, analisará a habilitação académica, percurso profissio-
nal, relevância da experiência adquirida e da formalização realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho detidos pelos 
candidatos, de acordo com os n.os 1 e 2 do artigo 11.º da supra citada 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro. Quando os candidatos ao 
presente procedimento não possuam avaliação do desempenho rela-
tiva ao período a considerar para efeitos da avaliação curricular, por 
razões comprovadamente não lhes sejam imputáveis, a este elemento 
de ponderação corresponderá o valor positivo a ser considerado na 
respetiva fórmula de cálculo conforme o disposto no n.º 3 do artigo 11.º 
da mesma Portaria;

14.4 — Entrevista de avaliação de competências (EAC), visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o desempenho das funções e será avaliada segundo 
os níveis classificativos previstos no n.º 5 do artigo 18.º daquela Por-
taria;

14.5 — Prova de conhecimentos (PC), visa avaliar os conhecimentos 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessárias ao 
exercício das funções, sendo na sua classificação expressa na escala de 
0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às centésimas.
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14.6 — A prova de conhecimentos será escrita de natureza teórica, 
constituída por 20 questões de escolha múltipla, com a duração máxima 
de 60 (sessenta) minutos, versando sobre as seguintes temáticas, cujos 
diplomas legais podem ser consultados:

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho;

Regime Jurídico das Autarquias Locais — Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro.

14.7 — Avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer prognóstico de 
adaptação às exigências dos postos de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido e será ava-
liada segundo as menções e os níveis classificativos previstos no n.º 3 
do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
indicada, considerando -se excluídos os candidatos que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhe sendo aplicado o método seguinte.

16 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal, 
considerando -se automaticamente excluídos.

17 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

18 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o 
preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas pre-
vistas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização da 
audiência dos interessados nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

19 — No âmbito do exercício do direito de participação dos inte-
ressados, os candidatos devem utilizar obrigatoriamente o modelo de 
formulário aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 29 de abril, 
do Ministério de Estado e das Finanças, disponível na página eletró-
nica desta autarquia em www.jf -bustelo -carneiro -crei.pt, podendo ser 
entregue pessoalmente na secretaria desta Junta de Freguesia sita na 
Rua S. Mamede, 2540, 4600 -530 Bustelo Amarante das 13:30h às 17:00h 
de segunda a sexta -feira ou remetido por correio registado com aviso 
de receção para a morada referida.

20 — Os candidatos admitidos e aprovados em cada método de sele-
ção, serão convocados, através de notificação, do dia, hora e local para 
a realização dos métodos de seleção, por uma das formas previstas no 
n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria.

21 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através da lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na página eletrónica da Junta de Freguesia e no átrio do edifício 
da sede de Junta.

22 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 
notificada nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, conjugado o 
n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

23 — Os candidatos são notificados do ato da homologação da lista 
de ordenação final, por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º 
da referida Portaria, sendo a referida lista afixada no átrio do edifício da 
sede de Junta e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

24 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam da ata de reunião do júri do 
respetivo procedimento concursal, a qual será facultada aos candidatos 
sempre que solicitada.

25 — Composição do Júri do Procedimento:
Presidente: Carlos Alberto Pereira Gomes, Chefe da Divisão de Edu-

cação Juventude e Desporto;
Vogais efetivos: Joaquim Jorge Leal Poço Gaspar, Chefe de Divisão 

Administrativa e de Recursos Humanos, que substituirá o presidente do 
Júri nas suas faltas e impedimentos e Carla Mónica Marques Teixeira 
Pereira Afonso, Chefe de Gabinete Integrado de Fiscalização.

Vogais suplentes: Helena Manuel Ferreira Moura Pinto, Coordenadora 
Técnica e Sónia Maria Pinto da Silva, Assistente Técnica.

Este Júri será igualmente responsável pela avaliação do período ex-
perimental do contrato.

26 — Candidatos portadores de deficiência — nos termos do n.º 3 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2201, de 3 de fevereiro, o candidato 
com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, a qual 

prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos com de-
ficiência devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Junta de Freguesia de Bustelo, Carneiro e Carvalho de Rei enquanto 
entidade empregadora, promove ativamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

28 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro e posterior alteração, o presente aviso 
será publicado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Em-
prego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à publicação 
no Diário da República, na página eletrónica da Junta de Freguesia e 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data num jornal 
de expansão nacional.

26 de julho de 2016. — O Presidente de Junta, Ângelo Pereira 
Magalhães.
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FREIXIANDA, RIBEIRA
DO FÁRRIO E FORMIGAIS

Aviso n.º 9863/2016

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação de 2 
postos de trabalho em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado para carreira e categoria de 
Assistente Técnico.

Procedimento Concursal
1 — Nos termos das disposições conjugadas do artigo 33.º da LTFP, 

aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugada com 
alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, republicado pela Portaria 145 -A/2011 de 6 de abril, adaptado à 
administração local pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, 
faço publico que, na sequência da autorização vertida na deliberação da 
Assembleia de Freguesia de 25 de junho de 2016, sob proposta da Junta 
de Freguesia de 09 de junho de 2016, se encontra aberto, pelo período de 
10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente Aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para preenchimento de 
2 postos de trabalho da carreira e categoria de Assistente Técnico, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado.

Carreira de Assistente Técnico — 2 postos de trabalho
2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 

83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
na Junta de Freguesia para o posto de trabalho a ocupar.

A Junta de Freguesia de União das Freguesias de Freixianda, Ribeira 
do Fárrio e Formigais, encontra -se dispensada de consultar a Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em 
situação de requalificação, conforme solução interpretativa uniforme da 
Direção -Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devida-
mente homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração 
Local, em 15 de julho de 2014.

3 — Legislação aplicável — Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03 de setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008 
de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de abril, na redação da 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de dezembro e Decreto -Lei n.º 04/2015 de 07 de janeiro.

4 — Local de trabalho: O local de trabalho situa -se na área da Fre-
guesia de União das Freguesias de Freixianda, Ribeira do Fárrio e 
Formigais.

5 — Caraterização do posto de trabalho a ocupar: O posto de trabalho 
a concurso carateriza -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente técnico, tal como descrito no Anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho.

6 — Remuneração base prevista: Posição 1, nível remuneratório 5 da 
carreira/categoria de Assistente Técnico atualmente fixada em € 683,13 
(seiscentos e oitenta e três euros e treze cêntimos).

7 — Requisitos de Admissão:
Podem candidatar -se indivíduos que até ao termo do prazo fixado para 

a apresentação das candidaturas, reúnam todos os requisitos gerais de 


